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TAXONOMIA DO CNMP:
ASSUNTO: 12803 - VAGA

PORTARIA Nº ****/202*

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº ****/202*

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por seu membro adiante assinado, no uso das atribuições legais e constitucionais conferidas pelos arts. 127 e 129, ambos da Constituição Federal de 1988, art. 130, III, da Constituição do Estado do Ceará, art. 26, I, da Lei nº 8.625/93 e na Resolução nº 007/2010, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Ceará, bem assim disposições do Manual de Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público, e
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, sendo seu dever zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia e promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público cabe exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal sempre que for necessária a garantia do seu respeito pelos poderes municipais, nos termos do artigo 27, inciso I, da Lei nº 8.625/93;
CONSIDERANDO que a educação é direito fundamental do ser humano, inserida no rol de direitos sociais, consoante firmado no artigo 6º da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que o artigo 205 da Carta Magna dispõe que a “educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”;
CONSIDERANDO o disposto no art. 208, inciso IV, da Constituição Federal, que estabelece como dever do poder público a garantia do atendimento educacional em creche e pré-escola, de forma gratuita, às crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 211, caput e § 2º, da Constituição Federal, a organização dos sistemas de ensino deve ocorrer em regime de colaboração entre os entes federativos, cabendo aos Municípios atuar prioritariamente na educação infantil;
CONSIDERANDO o disposto no art. 14-A, I da Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), que impõe aos entes públicos o dever de assegurar a transparência e o acesso à informação, mediante a disponibilização ao público de dados relativos às vagas disponíveis e preenchidas nas instituições de ensino, inclusive na educação infantil;
CONSIDERANDO que a LDB aduz no inciso IV, do §1º, do art. 5º, que o poder público deverá divulgar a lista de espera por vagas nos estabelecimentos de educação básica de sua rede, inclusive creches, por ordem de colocação e, sempre que possível, por unidade escolar, bem como divulgar os critérios para a elaboração da lista de espera; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.851, de 3 de maio de 2024, que estabelece a obrigatoriedade de criação de mecanismos para levantamento e divulgação da demanda por vagas na educação infantil, especificamente para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade, visando à transparência e ao planejamento da oferta de creches; 
CONSIDERANDO o teor da Lei nº 14.685/23, que trata da publicização de lista de espera por vagas nos estabelecimentos de educação básica;
CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB nº 1, de 17 de outubro de 2024, institui as Diretrizes Operacionais Nacionais de Qualidade e Equidade para a Educação Infantil, aplicáveis às etapas de creche e pré-escola, com o objetivo de promover o acesso, a permanência e o desenvolvimento de crianças de 0 a 5 anos por meio de ações articuladas nas três esferas de governo;
CONSIDERANDO a Portaria MEC nº 830, de 15 de dezembro de 2025, que institui a faculdade da adoção ao Módulo Gestão Presente na Educação Infantil – Módulo GPEI pelas redes públicas de ensino, como instrumento de aprimoramento da gestão educacional e de otimização da oferta de vagas na educação infantil, com vistas à promoção da equidade e da inclusão social.
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo para acompanhar as estratégias adotadas pela gestão municipal da educação do município ******, quanto ao efetivo cumprimento do disposto no art. 14-A, inciso I, da Lei nº 9.394/1996, nas Leis nº 14.685/2023 e nº 14.851/2024.

Art. 2º. Nomear **********, Técnico(a) Ministerial (ou servidor cedido) lotado(a) nesta Promotoria de Justiça, para secretariar os trabalhos e cumprir as diligências, os quais serão desenvolvidos nos autos, razão pela qual determino que se expeça o Termo de Compromisso para ser assinado.

Art. 3º. Determinar a expedição de ofício à Secretaria de Educação do Município de ***********, requisitando, no prazo de 10 (dez) dias, informações quanto ao cumprimento das Leis nº 14.685/23 e nº 14.851/24, incluindo as estratégias utilizadas, voltadas para o planejamento, a sistematização e disponibilização, com transparência, das informações referentes à oferta de vagas na educação infantil, incluindo a divulgação de critérios para a elaboração da lista de espera.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Expedientes necessários.
*Local e data.
********************
Promotor de Justiça
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